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DENTIFICACÃO VERSÃO FOLHA N'
RES. ADM. 039 01 t/l

RESOLUÇÃO Ne.039/2021

A DIRETORIA EXECUTIVA DA EMPRESA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANTZAçÃO - EMURB, no
uso de suas atribuições estatutárias e decisão unânime.

RESOLVE:

Art. le - Deferir o Processo Protocolado nesta Empresa sob o ne. D38/202i. datado de 10
de junho de 202t, na forma prevista no Acordo Coletivo vigente, indenizar 50% (cinquenta
por cento) da Licença Prêmio por Tempo de Serviço, requerido pelo funcionário Cícero
Cavalcante da Silva, matrícula ne.5757 do Quadro Permanente desta Empresa.

Art. 2e - Os 50% (cinquenta por cento) remanescente serão gozados posteriormente, de
acordo com a Diretoria Executiva da EMURB.

Art. 3e - Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em
contrário.

Aracaju, 18 d outubro de2O2t.
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Diretor de Operações da EMURB

T Goes
D rad bitação

RESoLUçÃ0039

Av, Augusto Franco,3340 - Bairro Ponto Novo - CNPJ. í3.í18.245/0001-60 - Tet. (79) 3179-1600 / Fax 3179-1608
cEP 49.097-670 Aracaju - Sergipe - e-mail: emurb@aracaju.se.gov.br

Almir Serôa Filho

/


